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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Projeto de lei nº 11/2021

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO DOS LIVROS DO ACERVO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL.



Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a fazer doação dos livros de literatura infantil e livros didáticos antigos, da Biblioteca Pública Municipal para a Escola de Ensino Médio Valmir Omarques Nunes.
Art. 2º Os livros serão doados a Escola de Ensino Médio Valmir Omarques Nunes com o objetivo de utilização por parte de seus alunos, como membros da sociedade, tendo em vista que esses livros estão em local impróprio e com certeza poderá ser bem utilizado pelos alunos da escola. 



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, em 13 de abril de 2021.


ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
O livro é uma das maiores invenções que o homem tem acesso, por meio dos livros são transmitidos conhecimentos, culturas de diversos povos e, a história do homem não só é preservada como também transmitida de geração para geração. 
A importância do livro é indiscutível sendo este um meio de comunicação importante no processo de transformação, uma vez que, ao praticar a sua leitura evoluímos e desenvolvemos nossas habilidades de raciocínio, estimulando a capacidade de interpretação e, sobretudo nos enriquecemos de conhecimentos que é o maior tesouro da vida. Bons livros transmitem conhecimento ou saberes. 
Assim como os pais, a escola tem papel fundamental no incentivo à leitura. A realidade brasileira nos mostra que o acesso de grande parte da população aos livros é muito restrito. Há muitas crianças cujas famílias mal têm dinheiro para se sustentar, ou infelizmente não dão prioridade a questões educacionais. Então, cabe à escola suprir essa falta, oferecendo bibliotecas, salas de leitura e programas que incentivem o desenvolvimento literário dos jovens no município.
E entendemos que deixar tais livros em local obsoleto, sem a devida utilização é deixar de dar a possibilidade de muitos alunos utilizarem e acreditamos que dentro do espaço escolar será muito mais útil que no local que hoje está.
Desta forma solicitamos aos ilustres vereadores a aprovação deste Projeto de Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, em 13 de abril de 2021.



ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

